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Poder Judiciário do Estado da Paraíba

Tribunal de Justiça
Gabinete da Desembargadora Maria das Neves do Egito de A. D. Ferreira

ACÓRDÃO

APELAÇÃO CÍVEL N. 0000646-95.2014.815.0981
ORIGEM: 2ª Vara da Comarca de Queimadas
RELATOR: Juiz Tércio Chaves de Moura, convocado para 
substituir a Desª Maria das Neves do Egito de A. D. Ferreira
APELANTE: Joana Darc Souto de Oliveira
ADVOGADA: Elíbia Afonso de Sousa
APELADO: Município de Queimadas
ADVOGADO: Márcio Maciel Bandeira

APELAÇÃO  CÍVEL. PARTE  BENEFICIÁRIA  DA  JUSTIÇA
GRATUITA.  PEDIDO  DE  ISENÇÃO  DE  PAGAMENTO  DOS
HONORÁRIOS  ADVOCATÍCIOS.  DESCABIMENTO.
JURISPRUDÊNCIA PACÍFICA DO STJ. DESPROVIMENTO.

1.  Do STJ:  “Segundo a orientação assentada  nesta  Corte,  a
parte beneficiária da justiça gratuita também está sujeita aos
ônus de sucumbência, não se desonerando, dessa forma, das
verbas  dela  decorrentes,  quando  vencida.  Apenas  a
exigibilidade do pagamento respectivo deve ficar suspensa, nos
termos do art. 12 da Lei n. 1.060/50. Precedentes.” (AgRg na
SEC 9.437/EX, Rel.  Ministra LAURITA VAZ, CORTE ESPECIAL,
julgado em 06/04/2016, DJe 06/05/2016).

2. Recurso desprovido.
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VISTOS, relatados e discutidos estes autos.

ACORDA  a  Segunda  Câmara  Especializada  Cível  do  Egrégio
Tribunal de Justiça da Paraíba,  à unanimidade, negar provimento à
apelação.

Trata-se  de  apelação  cível  (f.  18/27)  interposta  por  JOANA
DARC SOUTO DE OLIVEIRA contra o MUNICÍPIO DE QUEIMADAS, visando
à  reforma da  sentença  proferida  pelo  Juízo  de  Direito  da  2ª  Vara  da
respectiva  Comarca,  que  julgou  procedentes  os  embargos  à  execução
ajuizados pelo ente público.

O decisum combatido (f. 15/16) contém a seguinte ementa:

EMBARGOS  À  EXECUÇÃO.  TÍTULO  EXECUTIVO  JUDICIAL.
PRESCRIÇÃO  QUINQUENAL.  OCORRÊNCIA.  PROCEDÊNCIA  DOS
EMBARGOS.

-  Possui  embasamento  jurídico  a  pretensão  do  embargante  em
pleitear  a  correção  dos  cálculos  de  liquidação  apresentados  pelo
exequente,  quando  comprovadamente  incluídas  nestes  últimos
verbas já encobertas pela prescrição quinquenal.

Neste recurso, a autora, beneficiária da justiça gratuita, quer o
reconhecimento  da isenção ao pagamento dos  honorários  advocatícios,
fixados pelo juízo a quo em 15% sobre o valor da execução, em favor da
parte adversa.

Contrarrazões às f. 29/31.

Parecer da Procuradoria de Justiça sem opinar sobre o mérito
do apelo (f. 36/38).

Os autos vieram-me conclusos.

É o relatório.
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VOTO: Juiz Convocado TERCIO CHAVES DE MOURA
                             Relator

O pleito não merece agasalho.

O entendimento do STJ é unívoco no sentido de que a parte
beneficiária da justiça gratuita não se exime do pagamento dos honorários
advocatícios, gozando apenas da suspensão da exigibilidade da referida
verba.

Cito precedentes sobre o tema:

AGRAVO REGIMENTAL NA SENTENÇA ESTRANGEIRA CONTESTADA.
AUSÊNCIA DE COMPROVAÇÃO DA CITAÇÃO DOS REQUERIDOS NO
PROCESSO  ALIENÍGENA  OU  DA  VERIFICAÇÃO  DE  SUA  REVELIA.
REQUISITOS  NÃO  PREENCHIDOS.  INDEFERIMENTO  DO  PEDIDO.
CUSTAS E HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. PARTE BENEFICIÁRIA DA
GRATUIDADE JUDICIÁRIA. CONDENAÇÃO. CABIMENTO. SUSPENSÃO
DA EXIGIBILIDADE DO PAGAMENTO. ART. 12 DA LEI N.º 1.060/50.
AGRAVO REGIMENTAL DESPROVIDO.

[...]

3.  Segundo  a  orientação  assentada  nesta  Corte,  a  parte
beneficiária da justiça gratuita também está sujeita aos ônus
de  sucumbência,  não  se  desonerando,  dessa  forma,  das
verbas  dela  decorrentes,  quando  vencida.  Apenas  a
exigibilidade do pagamento respectivo deve ficar suspensa,
nos termos do art. 12 da Lei n.º 1.060/50. Precedentes.

4.  Agravo  regimental  desprovido. (AgRg na  SEC 9.437/EX,  Rel.
Ministra  LAURITA  VAZ,  CORTE  ESPECIAL,  julgado  em
06/04/2016, DJe 06/05/2016).

AÇÃO  RESCISÓRIA.  PREVIDENCIÁRIO.  APOSENTADORIA  POR
IDADE.  RURÍCOLA.  PARTE  HIPOSSUFICIENTE.  BENEFICIÁRIO  DA
JUSTIÇA  GRATUITA.  ÔNUS  DA  SUCUMBÊNCIA.  CONDENAÇÃO.
POSSIBILIDADE. SUSPENSÃO. ART. 12 DA LEI 1.060⁄1950.
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1. A jurisprudência desta Corte Superior é no sentido de que
o beneficiário da justiça gratuita não é isento do pagamento
dos  ônus  sucumbenciais,  custas  e  honorários,  apenas  sua
exigibilidade  fica  suspensa  até  que  cesse  a  situação  de
hipossuficiência ou se decorridos cinco anos, conforme prevê
o art. 12 da Lei nº 1.060⁄1950.

2.  Embargos  de  declaração  acolhidos  para  determinar  que  seja
observada a regra do art.  12 da Lei n. 1.060⁄1950.  (EDcl na AR
4.297⁄CE,  Rel.  Ministro  REYNALDO  SOARES  DA  FONSECA,
TERCEIRA  SEÇÃO,  julgado  em  25⁄11⁄2015,  DJe  de
15⁄12⁄2015).

 

ADMINISTRATIVO E PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO REGIMENTAL NO
AGRAVO  EM RECURSO  ESPECIAL.  OMISSÃO,  PELO TRIBUNAL  DE
ORIGEM,  ACERCA  DE  MATÉRIA  CONSTITUCIONAL.  EXAME.
IMPOSSIBILIDADE.  AFRONTA  AO  ART.  535,  II,  DO  CPC.  NÃO
OCORRÊNCIA. JULGAMENTO ANTECIPADO DA LIDE. CERCEAMENTO
DE  DEFESA  AFASTADO,  PELO  TRIBUNAL  DE  ORIGEM.  REEXAME.
IMPOSSIBILIDADE.  SÚMULA  7⁄STJ.  PROCESSO  ADMINISTRATIVO
DISCIPLINAR, NO ÂMBITO DA POLÍCIA MILITAR DO ESTADO DE SÃO
PAULO.  ART.  1º,  II,  DA  LEI  8.906⁄94.  INAPLICABILIDADE.
BENEFICIÁRIO  DA  JUSTIÇA  GRATUITA.  ÔNUS  DA  SUCUMBÊNCIA.
CONDENAÇÃO.  POSSIBILIDADE.  SUSPENSÃO.  ART.  12  DA  LEI
1.060⁄50. AGRAVO REGIMENTAL IMPROVIDO.

[...]

VII. “A jurisprudência do Supremo Tribunal Federal é firme no sentido
de que o art. 12 da Lei 1.060⁄1950 foi recepcionado pela Constituição
Federal  de  1988”.  (STF,  ARE  643.601-AgR,  Rel.  Ministro  AYRES
BRITTO, SEGUNDA TURMA, DJE de 05⁄12⁄2011).

VIII.  É  firme  a  jurisprudência  no  sentido  de  que  “o
beneficiário da justiça gratuita não é isento do pagamento
dos  ônus  sucumbenciais,  apenas  sua  exigibilidade  fica
suspensa até que cesse a situação de hipossuficiência ou se
decorridos  cinco  anos,  conforme  prevê  o  art.  12  da  Lei
1.060⁄50”.  (STJ,  AgRg no AREsp 590.499⁄SP,  Rel.  Ministro
HUMBERTO  MARTINS,  SEGUNDA  TURMA,  DJe  de
21⁄11⁄2014).
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IX.  Agravo  Regimental  improvido.  (AgRg no AREsp 483.083⁄SP,
Rel.  Ministra  ASSUSETE  MAGALHÃES,  SEGUNDA  TURMA,
julgado em 24⁄03⁄2015, DJe de 07⁄04⁄2015).

Diante dos argumentos postos, nego provimento ao recurso
apelatório. 

É como voto.

Presidiu  a  Sessão  o  Excelentíssimo  Desembargador
ABRAHAM  LINCOLN  DA  CUNHA  RAMOS,  que  participou  do
julgamento  com  ESTE  RELATOR (Juiz  de  Direito  Convocado,  com
jurisdição plena, em substituição à Excelentíssima Desembargadora MARIA
DAS NEVES DO EGITO DE A.  D.  FERREIRA)  e com  o  Excelentíssimo
Desembargador OSWALDO TRIGUEIRO DO VALLE FILHO.

Presente  à  Sessão  a  Excelentíssima  Doutora LÚCIA  DE
FÁTIMA MAIA DE FARIAS, Procuradora de Justiça.

Sala  de  Sessões  da  Segunda  Câmara  Especializada  Cível  do
Egrégio Tribunal de Justiça do Estado da Paraíba, em João Pessoa/PB, 05
de julho de 2016.

Juiz Convocado TERCIO CHAVES DE MOURA
                           Relator


